
Aprova "Ad Referendum" do Plenário
concessão de Inscrições Remidas de
Profissionais

DECISÃO COREN-DF Nº 063/2023

O Presidente do Conselho Regional de  Enfermagem do
Distrito Federal, no uso de sua competência consignada no Art. 20, XIV, a, b, c, d,
combinado com o Art. 22, XXXI do Regimento Interno da  Autarquia aprovado pela
Decisão Coren-DF nº 114/2012;DECIDE:

Art. 1º - Referendar "Ad Referendum" as Inscrições
Remidas pelo Presidente do Coren-DF, aos Profissionais a seguir relacionados, que, em
consequência, estão habilitados legalmente ao exercício  da profissão correspondente,
conforme previsto no Manual de Procedimentos Administrativos para Registro e
Inscrição dos Profissionais de Enfermagem, tendo em vista o cancelamento da
Inscrição Definitiva Principal e sua transformação em Inscrição Remida, aprovado pela
Resolução Cofen nº 560/2017.

CÉLIA CRISTIANE NEVES DE QUEIROZ OLIVEIRA COREN-DF-63997-TE(IR)-S

ENFERMEIRO

ARILDA DE SÃO SABBAS PUCÚ COREN-DF-9715-ENF-IR
DENISE LOPES PEREIRA COREN-DF-60152-ENF-IR
GILSON GONÇALVES DUARTE COREN-DF-49235-ENF-IR
MARIA APARECIDA ROCHA FIGUEIREDO COREN-DF-37289-ENF-IR
MARIA JOSE NEIVA SILVEIRA E LEITE COREN-DF-43541-ENF-IR

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

ALZERINA ALVES DOS SANTOS COREN-DF-8937-TE-IR
ANTONIA ANA ANGÉLICA TORRES BRASIL COREN-DF-260254-TE-IR
CECILIA JOSE TEIXEIRA COREN-DF-42313-TE-IR
DENISE LOPES PEREIRA COREN-DF-865049-TE-IR
ELCI SOUSA FERREIRA COREN-DF-36077-TE-IR
MARIA DE FÁTIMA PACHECO ZICA COREN-DF-226111-TE-IR
MARIA SALOMÉ CORDEIRO CAVALCANTI DE CARVALHO COREN-DF-211122-TE-IR
MÔNICA APARECIDA BARROS VITORINO COREN-DF-257673-TE-IR
NILVA SÔNIA COSTA ATAIDE COREN-DF-35696-TE-IR
OSMAR CAETANO ZICA COREN-DF-249182-TE-IR
RUBENS PRASER COREN-DF-498200-TE-IR
SONIA MARIA DA SILVA COREN-DF-37779-TE-IR
VALDENI MENDES LUCAS COREN-DF-550948-TE



II - A presente Decisão entra em vigor na data de sua
assinatura.

Brasilia, 28 de fevereiro de 2023.

ALBERTO CÉSAR DA SILVA LOPES

Secretário

Coren-DF Nº 228653-ENF

ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS

Presidente

Coren-DF Nº 135645-ENF


